PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 6, DE 2026
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Carlos Giannazi, o projeto de lei em epígrafe autoriza o pagamento retroativo de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes que tenham sido suspensos durante o período de decreto do estado de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 2ª a 6ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/02/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a propostitura vem à análise desta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura em análise busca autorizar o Estado de São Paulo a promover o pagamento retroativo das vantagens temporais – anuênios, triênios, quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e mecanismos equivalentes – cujo cômputo restou suspenso durante a vigência do estado de calamidade pública reconhecido em razão da pandemia da Covid-19. 
Nesse sentido, o autor argumenta:
[...]
Vitória para os servidores públicos, a edição da Lei complementar federal nº 226, de 12/01/2026, acabou com o congelamento da contagem de tempo de serviço para fins de concessão de vantagens e benefícios das carreiras do funcionalismo. A edição da Lei Complementar nº 173, de 2020, ocasionou consequências indeléveis aos direitos dos servidores públicos, com a suspensão da contagem de tempo para fins de quinquênio e sexta-parte, no período entre maio de 2020 e dezembro de 2021. O inciso IX do artigo 8º da LC 173 previa a proibição de contagem do tempo como período aquisitivo para a “concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes”. Com a publicação da LC 226/26, porém, houve a revogação dessa perniciosa previsão, junto à previsão de que sejam feitos os “pagamentos retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes, correspondentes ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, desde que respeitada sua disponibilidade orçamentária própria. Desta feita, este projeto expressamente permite que o Estado de São Paulo faça valer a lei federal em vigor e assegure aos servidores públicos tanto o reconhecimento do período quanto faça o devido pagamento a todo o funcionalismo estadual.
[...]
A iniciativa insere-se na competência legislativa comum dos Estados, para legislar sobre a guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservação do patrimônio público previstos nos termos do artigo 23, inciso I, da Constituição da República.

Além disso, no sistema federativo brasileiro, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 6, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator
